
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PARECER TRF2 1261877

Senhor Diretor,

Em resposta à diligência apresentada pela empresa Estrutural Reforma e Serviços Ltda., constante em
Diligências Exequibilidade - ESTRUTURAL REFORMA E SERVIÇOS (1258709), informo que a empresa
não apresentou justificativa para comprovar a exequibilidade dos preços ofertados.

No que se refere ao custo da mão de obra, a empresa limitou-se a considerar apenas os encargos relativos ao
INSS e ao FGTS, adotando cálculos e parâmetros diferentes do que estabelece o SINAPI, cuja metodologia
deve ser obrigatoriamente utilizada como referência. Segue abaixo a planilha de Cálculo e Parâmetros do
SINAPI, aplicável à construção civil, que demonstra os encargos sociais corretos a serem considerados:
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Ademais, a empresa deixou de considerar os encargos complementares. Tomando como exemplo o cargo de
Encarregado Geral, o SINAPI prevê, além dos encargos sociais básicos, encargos complementares como
exames admissionais e periódicos, seguro, ferramentas, cursos de capacitação e fornecimento de EPIs,
conforme demonstrado na planilha:
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Assim, verifica-se que a proposta apresentada pela empresa desconsidera não apenas parte dos encargos
sociais, mas também os encargos complementares exigidos pelo SINAPI, o que compromete a
exequibilidade de toda a mão de obra cotada.

Quanto aos demais argumentos apresentados, como o fato de os sócios serem engenheiros civis e a empresa
possuir parte dos equipamentos e materiais necessários, entende-se que tais fatores não têm relevância
suficiente para justificar o expressivo desconto ofertado, em desacordo com os limites previstos na Lei nº
14.133/2021.

Diante do exposto, conclui-se que a proposta da empresa não atende aos parâmetros mínimos de
exequibilidade, uma vez que desconsidera encargos sociais e complementares estabelecidos nas planilhas
governamentais de referência (SINAPI).

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO SANTOS CAMPELO, Analista
Judiciário, em 15/09/2025, às 18:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1261877 e o
código CRC F1DC7AA2.
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